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EDITAL DE LICITAÇÃO_REABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

Processo Administrativo nº 3509700.406.00007329/2025-49 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO – SP, através de 

seu Departamento de Licitações, situada na Avenida Frei Orestes Girardi, 

893 – Vila Abernéssia, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data e horário indicados realizará em sessão pública, por meio da 

internet, através do site http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/ fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço 

global, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. em disputa 

aberta de lances, nos termos das Leis Federais nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 e 13.709/2018, da Resolução nº 02/23, e da Lei Complementar nº 

123/2006, atualizada por último pela Lei Complementar nº 169/2019, Lei 

Complementar nº 182/2021, Lei Complementar nº 188/2021 e demais 

normas pertinentes. 

Recebimento das Propostas: As propostas serão recebidas até as 08:00h 

do dia 19 de dezembro de 2025. 

Início da Disputa de Preços:  19 de dezembro de 2025 às 09h00. 

Formalização  de  consultas:  observado  o  prazo  legal,  o  fornecedor  

poderá  formular  consulta através do próprio sistema no campo 

“mensagens”, http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/ ou pelo e-

mail: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br. Os telefones para contato são 

(12) 3662-3685 ou 3668-5450. 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 

Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e, dessa 

forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao Certame. 

1. OBJETO 

http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/
http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/
mailto:licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br
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1.1. Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO COM FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE CUSTOMIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO 

DESCARACTERIZADA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL, conforme especificações, 

quantidades estimadas e exigências estabelecidas no Termo de Referência 

deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.3. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá 

à conta das dotações orçamentárias: 

487                            CONTA 

14                              SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

6                                GESTÃO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

44905248                  DESPESA CAPITAL 

6/122/165/1030      EXECUÇÃO DOS PROJETOS DA SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credencia-

mento regular no http://www. licitacaocamposdojordao.com.br/.  

 2.1.2. Poderão também participar deste pregão: 

 a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá estar ciente 

de que, no momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do 

ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 

ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do admi-

nistrador, de que a licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

http://www.novobbmnet.com.br/
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b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá estar 

ciente de que, no momento da assinatura do contrato deverá apresentar 

comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial. 

2.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e em-

presas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus(s) anexo(s); 

2.2.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do con-

trato, direta ou indiretamente o licitante que se enquadrar em quaisquer 

das previsões contidas no artigo 14, incisos I ao VI, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.3. O acesso do Licitante ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminha-

mento dos documentos de habilitação nos termos do item 9.9 deste Edital, 

encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em 

nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de login e se-

nha privativa pela BRCONECTADO. 

 

3. DO RECEBIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento das 

propostas. Para obter acesso ao sistema de pregão eletrônico, o licitante 

deverá: 

3.1.1. Ter sua chave e senha, pessoal e intransferível, bastando conectar-

se ao http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/.   

http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/


PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
 

  ESTADO DE SÃO PAULO 

Página 4 de 58 
 

3.1.2. Responder exclusivamente pelo sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo à Prefeitura a responsabilidade por eventuais danos decorrente de 

mau uso, ainda que por terceiros; 

3.1.3. Responder legalmente por seu credenciamento e de seu 

representante legal, junto ao sistema eletrônico, bem como quanto aos atos 

praticados e sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico; 

3.1.4. Digitar senha credenciada e cadastrar a proposta de preços, na data 

e horário limite estabelecidos; 

3.1.5. Reconhecer que ao cadastrar sua proposta, está de acordo e atende 

às exigências de habilitação previstas no Edital; 

3.1.6. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da não observância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

3.1.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá 

ser esclarecida diretamente com o portal 

http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/, através dos telefones e e-

mails informados no site do mesmo; 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidade 

com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/
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anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte, equiparadas ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

3.4. A falsidade das declarações de que trata o item 3.3. sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese 

de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar 

as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 

para imediato bloqueio de acesso. 

3.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 

da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 

dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

eventuais materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

desde que previstos em Edital, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA E PREENCHIMENTO 

4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis 

na Plataforma http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/. 

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar 

o lote/item de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no 

sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.1.2. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro 

prévio do interessado na Plataforma 

http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/ . 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante. 

http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/
http://www.licitacaocamposdojordao.com.br/
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4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 

de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

4.7. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá 

ser objeto de apuração de responsabilidade. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, PROPOSTAS E LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão 

pública. 

5.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

5.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre a Comissão de Pregão e os licitantes, bem como as mensagens 

automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 

percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os 

lances de R$ 5,00 (cinco) reais, aplicáveis inclusive em relação ao 

primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá 

sobre o menor preço global. Considerar duas casas decimais após a 

virgula. 

5.11. Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.12. As licitantes serão informadas, em tempo real, o valor do menor lance 

registrado. As demais licitantes não saberão quem é o autor do lance. 

5.13. Se no decorrer da etapa competitiva houver a desconexão com a 

Comissão de Pregão o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção de lances, retomando a Comissão de Pregão, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos. 

5.14. Se a desconexão persistir por tempo superior a 05 (cinco) minutos, a 

sessão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa 

às licitantes, através de mensagem eletrônica, e-mail, divulgando data e 

hora da reabertura da sessão.  

5.15. O fechamento da etapa de lances ocorrerá após 15 (quinze) minutos 

de disputa mediante aviso emitido pelo sistema, que dará início à 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. Na 

hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública 

será encerrada automaticamente. Sistema aberto-fechado. 

5.16. Antes de anunciar o vencedor, a Comissão de Pregão poderá 

encaminhar pelo sistema, contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço ainda 

melhor, quando decidirá pela sua aceitação. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
 

  ESTADO DE SÃO PAULO 

Página 9 de 58 
 

6. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

6.1. A Comissão de Pregão examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para 

a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

6.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 

se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão de 

Pregão verificará se faz jus ao benefício. 

6.3. A Comissão de Pregão, sempre que necessário, solicitará em “chat” ao 

licitante que apresente imediatamente documento contendo as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou manuais para balizar o julgamento de 

classificação, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.4. Havendo necessidade, a Comissão de Pregão suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para continuidade da mesma. 

6.5. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, a Comissão de Pregão examinará a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital. 

6.6. No julgamento das propostas, a Comissão de Pregão poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem sua substância, mediante despacho 

fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de desclassificação. 

6.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Comissão de 

Pregão verificará a habilitação do licitante, observando o disposto neste 

Edital. 

6.8. Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Pregão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, na legislação correlata e no item 2.2 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
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certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.8.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

6.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.9. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Comissão de Pregão diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.9.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.9.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.10. A Comissão de Pregão poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas, devendo o licitante atender 

às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

convocação. 

6.11.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

6.12. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 

apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão 

eletrônico constarão de ata divulgada no respectivo sistema, sem prejuízo 

das demais formas de publicidade previstas nas legislações pertinentes. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.1. Os documentos necessários a habilitação, deverão ser inseridos no 

sistema pela empresa que se consagrar vencedora da fase de lances, 

devendo estar com prazo vigente, na data definida para a sessão pública ou 

expedidos no máximo com antecedência de 90 (noventa) dias, à exceção 

daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. Sendo facultado 

à Administração solicitar o envio dos originais ou cópia autenticada. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão 

de Pregão poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação. 

7.3. Conforme determinação das Cortes de Contas, será verificada nos 

sítios pertinentes a regularidade da situação das empresas arrematantes, 

através do sítio www.tcu.gov.br, de acordo com a Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica. 

7.4. Constatada a existência de sanção impeditiva de participação, 

a Equipe de Pregão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.5. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

7.6. Os documentos previstos no Projeto Básico / Termo de Referência, 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.7. No julgamento da habilitação, a Equipe de Pregão poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação; 

7.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com no 
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mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência registrada em 

ata. 

7.9. As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada a seguir, para fins de habilitação. 

7.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual – Constituição e última 

alteração quando houver; 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da 

última alteração, no caso de inexistência de contrato consolidado, devida-

mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, além do estatuto e alterações subsequentes, a lici-

tante deverá apresentar a documentação relativa à eleição de seus adminis-

tradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova da Diretoria em exercício; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funciona-

mento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins-

trução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

e) No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Comple-

mentar federal n. 123/2006: certidão simplificada original da Junta Comer-

cial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração es-

crita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação 

da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta 

a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complemen-

tar nº 123/2006.  

7.5.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de to-

das as alterações ou da consolidação respectiva. 
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7.5.1.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.5.2. REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 

Débitos Tributários Inscritos em Dívida Ativa do Estado) e Municipal do 

domicílio ou sede do Licitante, (ISSQN e Tributos Mobiliários) ou outro 

equivalente na forma da Lei; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Seguridade Social), 

alterada pela Portaria n° 443/10/2014 do Ministério da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante apresentação do CRF – Certificado de 

Regularidade FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais, instituídos por Lei, permitindo a apresentação de 

certidões positiva com efeito de negativa; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, relativa a débitos trabalhistas (conforme Lei Federal nº 

12.440/2011, que veio dar nova redação aos art. 27, inciso IV e art. 29, 

inciso V da Lei Federal nº 8.666/93); 
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g) Declaração na forma do Anexo V e VII, em papel timbrado da empresa, 

com o carimbo do CNPJ, devidamente datada e assinada por representante 

legal da empresa; 

h) Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões 

apresentadas, serão válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de cadastramento das propostas. 

7.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor do domicílio da 

pessoa física com prazo de validade em vigor (60 dias da data da emissão); 

b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis dos dois últimos 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 

registrado e com apresentação do respectivo DRE, com Termo de Abertura 

e Encerramento, se o caso, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.5.4.1. Apresentação de Atestado, expedido por Órgão Público, Autarquia, 

Empresa de Economia Mista ou Pública, ou por Empresas Privadas, em 

nome da licitante, que comprove(m), aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características objeto da licitação; 

7.5.4.2. O Atestado ou Certidão deverá ser apresentado em papel timbrado, 

original ou cópia reprográfica autenticada, devidamente assinada por 

autoridade ou representante de quem os expediu, com a devida 

identificação e cargo; 

7.5.4.3. Em não constando todas as informações no atestado, é possível 

apresentar em anexo, documentos complementares tais como nota fiscal, 

contrato e outros pertinentes, com dados suficientes para cumprimento da 

exigência editalícia. 

 

7.5.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
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7.5.5.1. Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas 

perante a Justiça do Trabalho, instituída pela Lei Federal n° 12.440/11, 

através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

7.5.5.2. Declaração, expressa e sob as penas da lei (ANEXO III), de que: 

a) A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo 

municipal; 

b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

c) Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa; 

d) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer 

outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV e do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

g) A empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e 

demais legislações aplicáveis. 

h) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
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que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

i) A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação 

contratual que venha a firmar com a Prefeitura, vir a contratar empregado 

que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos 

cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores. 

j) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança 

adequados ao uso de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

k) Cumprimento de Cota de Aprendizes, se o caso, de acordo com a 

previsão do artigo 429 da CLT. 

l) Para os casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados 

envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formação 

profissional, se o caso, que dentre os(as) aprendizes a serem 

contratados(as) deverá ser priorizado adolescente entre 14 e 18 anos que 

estejam em situação de vulnerabilidade ou risco social, nos termos do art. 

53, caput, incisos I a III, §§ 1º e 2º, do Decreto Presidencial n.º 

9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto n.° 11.479/2023. 

 

8. DOS RECURSOS  

8.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante, inclusive aquele 

desclassificado na fase de abertura de propostas, concederá o prazo de no 

mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais 

decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 
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8.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

8.4. O encaminhamento de memorial e contrarrazões de recurso poderão 

ser feitos através do e-mail licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br ou 

protocoladas no setor de licitações sito a Avenida Frei Orestes Girardi, 893 

– Vila Abernéssia – Galeria Via Condotti; 

8.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. A análise quanto ao 

recebimento ou não do recurso, pela Comissão de Pregão, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 

recorrer. 

8.7. O acolhimento de recurso, pela Comissão de Pregão, ou pela autoridade 

competente, conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

8.8. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora 

dos prazos legais. 

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

mailto:licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br
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9.1. A proposta final a ser encaminhada após o encerramento da fase de 

lances - pela arrematante, deverá ser apresentada na forma do Anexo II 

deste Edital, no prazo de até 01 (uma) hora após o encerramento da disputa 

de lances, mediante a convocação para envio dos documentos, redigida em 

papel timbrado da licitante, VIA SISTEMA, no campo denominado ficha 

técnica, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

em estrita observância às especificações contidas neste edital, deverá ser 

redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, em observância às especificações 

contidas neste edital, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. A proposta deverá 

contar com as informações do valor unitário, valor total e marca para cada 

item, bem como o valor total do mesmo. 

9.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se 

apresentem superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta 

contada no registro do pregão. 

9.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta 

e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato, Autorização de 

Fornecimento ou documento equivalente, e no momento de aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for ocaso. 

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

execução dos serviços contratados, marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade competente, que poderá: 

I – Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
 

  ESTADO DE SÃO PAULO 

Página 19 de 58 
 

II – Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III – Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV – Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direto à 

contratação. 

10.3. Depois de homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura de 

Campos do Jordão convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s), via e-mail ou 

outro meio hábil, para num prazo de até 05 (cinco) dias contados do 

recebimento da notificação, assinar o respectivo Contrato, Autorização de 

Fornecimento ou documento equivalente, sob a pena de decair do direito de 

fornecer, sem prejuízo das sanções previstas no art. Art. 90, §5º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso, e desde que 

ocorra motivo justificado, aceito pela Municipalidade. 

10.5. É facultado ao Município, quando a convocada não apresentar 

situação regular no ato de assinatura do Contrato, Autorização de 

Fornecimento ou documento equivalente, não assinar o Contrato, AF no 

prazo e condições estabelecidas ou ainda quando a Prefeitura de Campos 

do Jordão rescindir o Contrato, Autorização de Fornecimento ou documento 

equivalente por inadimplência, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

10.6. A Secretaria requisitante é a responsável por vistoriar a execução, o 

recebimento do objeto correspondente ao Contrato, a prestar toda a 

assistência e a orientação que se fizerem necessárias. 

10.7. Toda e qualquer alteração que se fizer necessário ao Contrato ou 

Autorização de Fornecimento (AF), deverá ser formalizado através de 

competente termo aditivo. 
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10.8. Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato 

da assinatura do contrato ou emissão da Autorização de Fornecimento (AF), 

será convocado outro licitante, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, observada a ordem de classificação nos termos do disposto por 

este edital. 

 

11. DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

11.1. O objeto licitado será recebido e conferido pelo Setor Requisitante da 

seguinte maneira: 

11.2. Provisoriamente, mas com efeito imediato, até o 30º (trigésimo) dia, e 

dentro desse prazo deverá ser verificada sua conformidade com a 

especificação constante da Proposta Comercial, bem como a correção do 

documento fiscal; 

11.3. Definitivamente, após o recebimento provisório ressalvados os casos 

de incorreção no objeto ou no competente documento fiscal, quando 

interromper-se-á o prazo para sua regularização. 

11.4. O objeto ou sua parcela, executado em desacordo com as 

especificações, contendo vícios, defeitos, incorreções ou diverso das 

condições propostas, deverá ser objeto de revisão em até, no máximo, 48 

(quarenta e oito horas), contadas a partir da comunicação feita pelo Setor 

Requisitante, sem qualquer ônus adicional. 

11.5. A obrigação contratada somente se efetuará mediante a assinatura 

do contrato, devendo a mesma, por conseguinte, ser cumprida nos precisos 

termos do Edital e seus anexos a que se refere. 

 

12. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Independentemente de interpelação judicial, o Contrato, Autorização 

de Fornecimento ou documento equivalente poderá ser rescindido nas 

hipóteses previstas pela Lei Federal nº 14.133/2021, art. 137. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. São obrigações do contratante: 
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13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo CONTRATADO; 

13.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência. 

13.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei, e neste Edital 

e Contrato;  

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Contrato, Autorização de Fornecimento e/ou documento equivalente e 

Termo de Referência deste Edital, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pela Secretaria 

Requisitante do contrato e/ou autoridade competente (art. 137, II, da Lei 

n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

14.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;  

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a autoridade competente da 
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execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

14.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

14.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 

na licitação; 

14.1.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

15. DA EXECUÇÃO 

15.1. O licitante vencedor deverá executar o objeto do Contrato de acordo 

com o Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

15.2. Os fornecimentos de forma discrepante com o objeto contratado 

através da presente licitação deverão ser refeitos / corrigidos / trocados de 

conformidade com o determinado pela fiscalização imediatamente ao 

recebimento da notificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e previstas em lei e no Instrumento Contratual. 

15.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

16. DOS PAGAMENTOS 
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16.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento 

da Nota Fiscal, devidamente atestada, pela Secretaria de Finanças. 

16.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a 

data de sua apresentação válida. 

16.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente bancária, 

ou através de cheque. 

16.4. A licitante vencedora deverá indicar juntamente com a documentação 

fiscal, o número da conta corrente e a agência do banco em que mantiver 

tal conta. 

16.5. As notas fiscais devem vir com especificações dos respectivos tributos.  

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, 

com dolo ou culpa: 

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela Comissão de 

Pregão durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

  17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação; 

  17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; 

  17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

  17.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

  17.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 
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  17.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração;  

17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

17.1.5. Fraudar a licitação; 

17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

  17.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

  17.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

  17.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

17.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

  17.2.1. Advertência; 

  17.2.2. Multa; 

  17.2.3. Impedimento de licitar e contratar e  

  17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

  17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

  17.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

  17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

  17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

  17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial. 

  17.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a 

multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

  17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 

e 17.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 

infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 

17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 

de registro de preço, quando o caso, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação da Prefeitura de Campos do Jordão - SP. 
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17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade competente, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 

ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17.15. O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres do Município 

de Campos do Jordão, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 

notificação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

18. DOS ANEXOS 

18.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele 

estivessem transcritos, os seguintes ANEXOS: 

ANEXO I – Termo de Referência 
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ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e 

Outras. 

ANEXO IV – Modelo de declaração de Microempresa e empresa de pequeno 

porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488 de 2007. 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Veracidade dos Documentos de 

Habilitação. 

ANEXO VII – Minuta de Contrato 

ANEXO VII – Dados p/ assinatura do Contrato. 

 

Campos do Jordão, na data de assinatura no SEI. 

 

 

 

José Márcio Nogueira 

Secretário de Segurança Pública e Defesa Civil 

PMCJ/SC 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

Processo Administrativo nº 3509700.406.00007329/2025-49 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO COM 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CUSTOMIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO 

DESCARACTERIZADA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E DEFESA CIVIL. 

 

Aquisição de 01 (uma) unidade de veículo automotor tipo SUV compacta, 5 

(cinco) lugares, 5 (cinco) portas, fabricação nacional, ano/modelo corrente, 

motorização flex, 0 (zero) km, com fornecimento e instalação de customiza-

ção para operação descaracterizada (sistemas luminosos e sonoros dissi-

mulados), conforme especificações mínimas deste TR e serviços de comissi-

onamento. 

 

1. JUSTIFICATIVA 

A aquisição destina-se ao reforço das atividades do Centro de Operações 

Integradas — COI, com foco em fiscalização, inteligência, inspeções de 

equipamentos de monitoramento e resposta rápida a ocorrências. O veículo 

deve operar descaracterizado/velado (sistemas luminoso e sonoro 

dissimulados) para permitir ações de inteligência e fiscalização com 

discrição, preservando o desempenho operacional em terreno variado e 

clima adverso. A necessidade e os parâmetros técnicos constam no Estudo 

Técnico Preliminar – ETP, conforme anexo. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

 

Conforme o Anexo Técnico completo foram definidas todas as especificações 

detalhadas (item a item). Abaixo, segue resumo executivo:  
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2.1. Veículo (mínimos obrigatórios): - Tipo: SUV compacta, 4 rodas, fabri-

cação nacional, 5 portas, 5 passageiros. - Ano/Modelo: correspondente ao 

ano de fabricação/ano de aquisição. - Combustível: Flex (gasolina/etanol). 

- Potência mínima: ≥ 140 cv (quando abastecido a gasolina). 

- Transmissão: automática (conforme especificação do edital); motor e 

transmissão certificados pela montadora. - Câmbio: automático — aceitar 

versões com desempenho compatível. - Capacidade do tanque: mínimo 52 

litros. - Volume do porta-malas: mínimo 373 litros. - Freios com ABS, e 

controle eletrônico de estabilidade e tração. - Ar-condicionado de fábrica; 

vidros e travas elétricas; tomadas 12V. - Airbags: mínimo 2 (dois) frontais; 

cintos retráteis 3 pontos para laterais. - Dimensões mínimas (tolerância 

−5%): comprimento ≥ 4.200 mm; entre-eixos ≥ 2.500 mm; largura ≥ 1.700 

mm; altura ≥ 1.550 mm. - Rodas: liga leve (estepe em roda de ferro permi-

tido). - Tapetes em borracha/PVC; bancos com regulagens e apoios de ca-

beça. 

2.2. Customização / Aparelhamento (mínimos obrigatórios): - Sinalizador 

interno para-brisa: 1 ou 2 módulos de 3 blocos de LEDs 3W, cor vermelha, 

montados de forma oculta atrás da faixa degradé do para-brisa, com ante-

paro para evitar reflexo ao condutor. - Sinalizadores no vidro vigia (break 

light): 2 módulos de 3 blocos (ou 2x2) de LEDs 3W, ocultos. - Kit grade 

(frente): 4 blocos de 4 LEDs de 3W cada, carcaça vedada, opção lente fumê 

para discrição; controlador estroboscópico compatível. - Sirene / amplifica-

dor discreto: Controlador para viaturas discretas 200W, com microfone, me-

gafone integrado, até 20 efeitos sonoros; pressão sonora mínima especifi-

cada conforme ETP; 2 drivers recomendados. - Chicote isolado completo: 

cabos, conectores, suportes e fixação adequada — sem alteração prejudicial 

à rede elétrica do veículo. - Fixação e integração: todas as instalações devem 

preservar características originais de fábrica, não afetar segurança estrutu-

ral, airbags ou sistemas eletrônicos do veículo e permitir reversibilidade (re-

moção sem danos). - Películas: películas de controle solar conforme Reso-

lução 254/2007-CONTRAN, rejeição mínima 90% UV, nível máximo autori-

zado por norma; não aplicar em parabrisas. 
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- Imantados (identificação removível): confecção conforme arte fornecida 

pela Secretaria; atestado de conformidade do fabricante das pelícu-

las/imantados. - Documentação técnica: laudo de instalação, diagrama do 

chicote, manual de operação dos equipamentos instalados e notas fiscais 

separadas por lote (veículo x serviços). 

 

2.3. Outros requisitos:  

- Conformidade com PROCONVE L6 (quando aplicável) e demais regras am-

bientais/veiculares. - Atendimento a normas de segurança veicular e com-

patibilidade eletromecânica. - Fornecimento de manual, chave reserva, kit 

de ferramentas de série. 

 

3. SUSTENTABILIDADE E GESTÃO AMBIENTAL 

 - O veículo deve atender aos padrões de emissões aplicáveis (PROCONVE 

L6 ou equivalente). - Será exigido fornecimento de certificado do fabricante 

referente à eficiência e emissões. - Dispor de logística reversa e plano de 

destinação de resíduos da customização (embalagens, componentes eletrô-

nicos). - Será dada a preferência por fornecedores com práticas de susten-

tabilidade (manual de manutenção com recomendações de eficiência de 

combustível). - Aplicação de materiais recicláveis/reciclados quando possí-

vel (ex.: carpetes, plásticos) e comprovação documental. 

 

4. PROVA DE CONCEITO  

Conforme ETP será necessário a realização de prova de conceito em amostra 

do sistema luminoso/sirene e imantados, sendo atestado o aceite por 

equipe técnica da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Civil antes da 

instalação e/ou confecção. 

 

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

5.1. Para a aceitação provisória, durante a entrega, a equipe técnica se aten-

tará aos seguintes itens: 
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1. Conferência documental: Nota Fiscal, comprovante de regularidade fiscal 

do veículo (nota fiscal eletrônica), manual e garantias, certificado de confor-

midade do fabricante dos equipamentos (películas, sirene, sinalizadores), 

laudo de instalação e ART/Responsabilidade técnica (quando aplicável).  

2. Verificação física e dimensional: checagem de VIN, odômetro (zero km), 

cores e aspectos da pintura (conforme contrato), integridade e acessórios de 

série.  

3. Teste funcional em ambiente controlado: teste dos sistemas luminosos; 

teste da sirene e megafone; teste do chicote e integridade elétrica; teste-

drive curto.  

4. Test-drive curto com verificação de desempenho: frenagem, comporta-

mento dinâmico, ruídos anormais e conforto.  

5. Comunicação da aceitação provisória por escrito (Termo de Recebimento 

Provisório), liberando pagamento parcial conforme contrato. 

 

5.2. Aceitação definitiva: 

- Após período de comissionamento e testes operacionais, em até 30 dias 

após entrega e aceitação provisória, para que a Administração verifique o 

funcionamento dos sistemas em operação real; emissão do Termo de Acei-

tação Definitiva após verificação de conformidade e comprovação de solução 

de eventual não conformidade.  

- Caso sejam constatadas não conformidades, o fornecedor terá prazo para 

correção definido em edital. A não correção implicará aplicação de sanções 

contratuais. 

 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

- Prazo máximo para entrega do veículo customizado: até 60 (sessenta) dias 

corridos contados da assinatura do contrato/ordem de compra.  

- Recebimento provisório: será efetuado após inspeções e testes descritos 

no item 10, mediante emissão de Termo de Recebimento Provisório.  

- Recebimento definitivo: após período de comissionamento em até 30 dias 

e após eventuais correções. 
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A empesa contratada deverá entregar veículo customizado na Secretaria 

Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil localizada à Av. Dr. Adhemar 

de Barros, 82 – Abernéssia – CEP 12467-006 Campos do Jordão – SP, de 

segunda a sexta-feira, das 8 às 16 horas, exceto em feriados ou ponto fa-

cultativo. 

A contratada responsabiliza-se pelo transporte seguro do veículo até local 

indicado, com seguro de transporte até transferência de risco conforme con-

trato. Na entrega haverá conferência de recebimento e se recusado, a em-

presa e o Setor de Compras e Licitações serão comunicados sobre as razões 

da recusa e se manifestará sobre novo prazo para a entrega. 

 

7. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

- Garantia mínima do veículo (fabricante): 12 (doze) meses contra defeitos 

de fabricação; para conjuntos motopropulsores (motor e transmissão) ga-

rantia mínima de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km — o que ocorrer 

primeiro — ou conforme garantia oficial da montadora, porém nunca infe-

rior ao exigido no edital.  

- Garantia da customização/instalação: mínimo 12 (doze) meses para mão-

de-obra e componentes instalados (sirene, módulos, chicotes, imantados 

etc.).  

- Assistência técnica: o fornecedor deverá assegurar assistência técnica lo-

cal ou indicar autorizadas no Estado para atendimento em garantia e repo-

sição de peças, com prazo máximo de atendimento técnico em 72 horas 

úteis.  

- Peças sobressalentes: garantia de fornecimento de peças e componentes 

por prazo mínimo de 3 (três) anos.  

A garantia não exclui direitos de garantia legal e contratual da Administra-

ção.  

Valor estimado para a aquisição: R$ 225.000,00. 

 

8. RECEBIMENTO, DOCUMENTAÇÃO PÓS-ENTREGA E ASSINATURA 

DO TERMO 
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A contratada entregará: Nota Fiscal, documento de identificação do veículo 

correspondente (NF e documentação para transferência), manual do propri-

etário, certificado de garantia, laudo de instalação dos equipamentos, 

ART/relatório técnico quando aplicável, comprovante de descaracterização 

removível (imantados) e atestado de conformidade dos materiais (películas, 

módulos, sirene). 

 

 

ANEXO TÉCNICO — ESPECIFICAÇÃO DETALHADA (ITEM A ITEM) 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO/VIATURA DESCARACTERIZADO (VELADO) 

PARA O CENTRO DE OPERAÇÕES INTEGRADAS – COI 

 

 

Este anexo técnico detalha, item a item, as especificações obrigatórias, 

critérios de ensaio, procedimentos de instalação, documentação e aceitação 

para o veículo e a customização para operação descaracterizada, conforme 

Termo de Referência principal. 

1. Escopo 

1.1. Fornecimento de 01 (uma) unidade de veículo novo, 0 km, tipo SUV 

compacta, com as características mínimas descritas neste Anexo. 

1.2. Fornecimento dos serviços de customização e aparelhamento, com 

instalação de sistemas luminosos e sonoros dissimulados, chicote elétrico 

dedicado, fixações e comissionamento. 

1.3. Este Anexo especifica parâmetros técnicos, materiais, ensaios de 

fábrica e de aceitação, documentação técnica, garantia e requisitos 

ambientais. 

2. Requisitos Gerais do Veículo 

2.1. Fabricante e modelo: veículo produzido por fabricante reconhecido, 

com rede autorizada de assistência técnica no Brasil. Fornecedor deve 

indicar concessionária/autorizada. 

2.2. Ano/Modelo: atual (ano de fabricação coincidente ou anterior até 

tolerância técnica definida pela Administração). 
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2.3. Quilometragem: entrega com odômetro ≤ 50 km, caracterizando veículo 

0 km. 

2.4. Combustível: Flex (gasolina/etanol), com documentação de 

conformidade do fabricante. 

2.5. Documentos: nota fiscal original, certificado de garantia do fabricante, 

manual do proprietário (versão em português), 2 (duas) chaves (uma 

reserva). 

3. Requisitos Mecânicos e de Performance 

3.1. Motor: potência mínima de 145 cv (quando abastecido a gasolina) 

conforme TR; torque e consumo deverão estar descritos na ficha técnica. 

3.2. Transmissão: automática (preferencial), relação de marchas compatível 

com uso urbano e rodoviário. 

3.3. Freios: sistema ABS com distribuição eletrônica; disco nas quatro rodas 

recomendado. 

3.4. Suspensão: adequada para operação urbana e estradas vicinais; resis-

tência a cargas operacionais de até 300 kg adicionais.  

3.5. Pneus: especificados pelo fabricante; pneu estepe incluso; indicador de 

calibragem e manutenção (TPMS é diferencial, se disponível). 

4. Requisitos de Segurança Veicular  

4.1. Airbags: mínimo 2 (dois) frontais; zonas de deformação e proteção pas-

siva em conformidade com normas.  

4.2. Cintos de segurança: 3 pontos retráteis para todos os assentos ocupá-

veis.  

4.3. Controle de estabilidade e tração: quando disponível no modelo, deve 

ser mantido e documentado.  

4.4. Sistema elétrico: instalação da customização não poderá comprometer 

sistemas originais, airbags, ABS, SRS ou eletrônica de bordo; qualquer al-

teração deverá ser homologada e documentada. 

5. Requisitos Elétricos e de Compatibilidade 

5.1. Rede elétrica: toda instalação deverá ser feita com chicote dedicado, 

fusíveis e proteção eletrônica independentes, preservando circuitos de fá-

brica. 
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5.2. Consumo e carga: o fornecedor deverá apresentar cálculo de carga (cor-

rente máxima prevista) e comprovar que a alternador/gerador do veículo 

comporta a carga adicional sem exigir modificações da fábrica.  

5.3. Interface CAN-Bus: quando a instalação interagir com sinais veiculares 

(ex.: indicador de ignição, partida, vidro), o procedimento deverá usar inter-

face segura, preferencialmente através de módulos de comunicação homo-

logados sem cortes nos fios originais.  

5.4. Proteções: uso de fios com isolação automotiva, terminais estanques, 

fita automotiva anti-chama, e central elétrica com proteção contra curto-

circuito. 

6. Requisitos de Materiais e Componentes  

6.1. Sinalizadores luminosos (módulos ocultos): módulos LED de alta in-

tensidade, vida útil ≥ 30.000 horas, grau de proteção mínimo IP65 (resis-

tente à água e poeira).  

6.2. Sirene/amplificador: potência nominal mínima 200W, construção em 

metal ou ABS de alta resistência, homologada para uso automotivo, com 

microfone e megafone integrados quando aplicável.  

6.3. Chicote elétrico: condutores automotivos com bitola adequada à cor-

rente, terminais isolados, conexões com travas, abraçadeiras e suportes an-

ticorrosivos. 

6.4. Películas e imantados: películas respeitando Resolução CONTRAN nº 

254/2007 e demais atualizações; imantados confeccionados com material 

de alta aderência e camada protetora UV.  

6.5. Parafusos, suportes e abraçadeiras: aço inoxidável ou aço zincado com 

tratamento anticorrosão; fixadores com trava antivesamento. 

7. Especificação dos Sistemas Luminosos (detalhada) 

 7.1. Objetivo: fornecer sinalização eficiente para uso operacional e repres-

sivo quando necessário, mas dissimulada quando em operação de observa-

ção.  

7.2. Localização dos módulos: módulos a serem instalados em locais ocultos 

(ex.: atrás da faixa degradé do para-brisa, break light interno, grade frontal 
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– com lentes fumê ou integradas) sem perfuração estrutural permanente no 

chassi.  

7.3. Intensidade luminosa e padrão: cada módulo deverá ter controle estro-

boscópico com intensidade máxima respeitando limites de segurança visual 

do condutor. O fabricante/proponente deverá declarar a intensidade má-

xima em candela (cd) e fornecer curvas fotométricas do módulo.  

7.4. Modos de operação: mínimo 4 (quatro) modos operacionais configurá-

veis (silencioso, intermitente tático, intermitente alto, sincronizado externo), 

com controle por botão discretamente posicionado no painel.  

7.5. Controle e interface: painel de controle com manípulo discreto; preferí-

vel uso de controle remoto criptografado (opcional) ou chave escondida para 

operação.  

7.6. Proteção eletromagnética: os módulos deverão obedecer a compatibili-

dade eletromagnética (EMC) para não interferir em rádios e eletrônica do 

veículo. 

8. Especificação do Sistema Sonoro (sirene/discreto)  

8.1. Potência e características: equipamento com potência nominal mínima 

200W RMS, com vários efeitos sonoros (no mínimo 6 presets) e megafone 

integrado. 

8.2. Montagem: alto-falante(s) e módulo(s) instalados de forma oculta ou 

embutida (ex.: para-choque interno, cavidade do porta-malas) preservando 

estética velada do veículo.  

8.3. Nível sonoro para ensaio: o proponente deverá declarar o nível máximo 

em dB(A) a 1 m de distância e submeter o equipamento a teste realizado em 

câmara ou ambiente controlado; a Administração definirá limites aceitáveis 

em edital.  

8.4. Interface de controle: botões discretos no console ou módulo central, 

com chave tipo 'antivandalismo' e indicação luminosa discreta de estado. 

9. Películas e Imantados 

9.1. Películas: aplicação de película solar/cor decorativa obedecendo legis-

lação vigente (CONTRAN) e sem comprometer visibilidade do condutor; não 

aplicar película no para-brisa que viole legislação.  
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9.2. Imantados: material magnético removível para identificação, com ca-

mada protetora UV e capacidade de aderência segura a velocidades urba-

nas; as dimensões e arte serão fornecidas pela Administração. 

 

10. Instalação e Integração  

10.1. Local de instalação: preferencialmente em oficina autorizada ou local 

indicado pela Administração com infraestrutura adequada.  

10.2. ART/Responsabilidade Técnica: todo serviço deverá ter responsável 

técnico registrado (ART/RRT) e documentação técnica assinada.  

10.3. Métodos de fixação: uso de suportes não-perfurantes quando possível; 

quando necessário perfurar, empregar buchas e reforços seguindo boas 

práticas e garantir pintura e anti-corrosão.  

10.4. Reversibilidade: instalação deverá permitir a remoção completa dos 

equipamentos e restauro do veículo ao estado original sem danos.  

10.5. Testes pós-instalação: verificação de integridade do chicote, ensaio 

funcional dos módulos, teste de funcionamento em todos os modos e verifi-

cação de ausência de falhas no painel do veículo. 

 

11. Ensaios de Fábrica e de Aceitação (procedimentos)  

11.1. Ensaios de Fábrica (pré-entrega): o fornecedor deverá apresentar re-

latório e certificados que comprovem: - teste de estanqueidade IP do módulo 

luminoso (IP65 ou superior); - ensaio de vibração (relatório de conformidade 

a norma automotiva aplicável); - teste de funcionamento contínuo por 24 

horas em bancada para módulos e sirene; - teste elétrico de consumo e 

isolamento do chicote.  

11.2. Ensaios de Aceitação na entrega: a Administração realizará: - confe-

rência de documentos e NF; - inspeção visual completa; - medição da inten-

sidade luminosa em bancada/ambiente controlado e verificação do padrão 

estroboscópico; - medição do nível sonoro da sirene em local controlado (de-

cibelímetro calibrado) — relatório do teste a ser anexado; 
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- verificação de consumo elétrico em marcha lenta e em carga; - curto test-

drive com verificação de interferências eletrônicas e comportamento dinâ-

mico. 

12. Critérios de Não Conformidade e Rejeição  

 

12.1. Serão motivos de não conformidade e rejeição:  

- danos estruturais ou alterações que comprometam integridade do veículo; 

- instalação que impeça o funcionamento de airbags ou sistemas de segu-

rança;  

- emissão de interferência eletromagnética que cause falhas em sistemas 

críticos;  

- módulos que apresentem vazamento de água, corrosão prematura ou falha 

funcional durante os testes de aceitação; 

 - nível sonoro ou luminoso acima dos limites expressos no edital sem jus-

tificativa técnica ou adaptação. 

 

13. Documentação a ser entregue com o veículo  

13.1. Nota Fiscal e documento fiscal correspondente.  

13.2. Manual técnico do(s) equipamento(s) instalados em português; dia-

gramas esquemáticos do chicote elétrico e das interligações; croquis de 

montagem.  

13.3. Relatório de instalação assinado pelo responsável técnico (ART/RRT), 

contendo lista de materiais e peças empregadas.  

13.4. Certificados de conformidade dos componentes (LEDs, sirene, pelícu-

las) e laudos de ensaios realizados (IP, vibração, decibéis, curvas fotométri-

cas).  

13.5. Termo de garantia dos serviços de instalação e componentes (mínimo 

12 meses). 

 

14. Treinamento e Transferência de Conhecimento  
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14.1. O fornecedor deverá ministrar treinamento presencial (mínimo 4 ho-

ras) para até 4 (quatro) operadores indicados pela Administração, abor-

dando: operação dos modos, manutenção básica, procedimentos de segu-

rança e remoção dos imantados. 1 

4.2. Fornecimento de material didático impresso e eletrônico (manual de 

operação resumido).  

14.3. Registro de presença e certificado de treinamento entregue à Secreta-

ria de Segurança Pública e Defesa Civil. 

 

 

 

José Márcio Nogueira 

Secretário de Segurança Pública e Defesa Civil 

PMCJ/SC 

 

 

 

Anderson Reis dos Santos 

Subsecretário de Mobilidade Urbana 

PMCJ-SP 
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ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

Processo Administrativo nº 3509700.406.00007329/2025-49 

 

 

MODELO DA PROPOSTA / PROPOSTA READEQUADA 

 

 

Fornecedor:________________________________________________________ 

CNPJ:  __________________Inscrição 

Estadual:__________________________ 

Endereço: ___________________________Bairro: ________________________ 

CEP: _______________Cidade: __________________ Estado:_____________ 

Telefone: __________________  e-mail:_________________________________ 

 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   

 

Banco:__________Agência:___________Conta/Corrente:___________________ 

XXX 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

 

 

Pelo presente, formulamos proposta comercial para: AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO COM FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE CUSTOMIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO 

DESCARACTERIZADA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL, conforme especificações 

descritas no Termo de Referência - Anexo I, nos seguintes termos:  

 

Descrever aqui as especificações do veiculo, contendo marca e modelo 

e as costumizações. 

 

Valor total da Proposta XX: R$_______ (_________________________) 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão 

pública do Pregão. 

 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
 

  ESTADO DE SÃO PAULO 

Página 41 de 58 
 

PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO: 

A entrega deverá ser realizada em até 60 dias a contar da assinatura do 

contrato e/ou emissão da Ordem de Serviço, prazo esse que poderá ser 

prorrogado mediante a justificativa devidamente aceita por Autoridade 

Competente.  

A contratada deverá entregar: Nota Fiscal, documento de identificação do 

veículo correspondente (NF e documentação para transferência), manual do 

proprietário, certificado de garantia, laudo de instalação dos equipamentos, 

ART/relatório técnico quando aplicável, comprovante de descaracterização 

removível (imantados) e atestado de conformidade dos materiais (películas, 

módulos, sirene). 

 

Recebimento provisório: será efetuado após inspeções e testes descritos no 

item “Execução Contratual”, mediante emissão de Termo de Recebimento 

Provisório. 

Recebimento definitivo: após período de comissionamento em até 30 dias e 

após eventuais correções. 

A empesa contratada deverá entregar veículo customizado na Secretaria 

Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil localizada à Av. Dr. Adhemar 

de Barros, 82 – Abernéssia – CEP 12467-006 Campos do Jordão – SP, de 

segunda a sexta-feira, das 8 às 16 horas, exceto em feriados ou ponto 

facultativo. 

A contratada responsabiliza-se pelo transporte seguro do veículo até local 

indicado, com seguro de transporte até transferência de risco conforme 

contrato. 

Na entrega haverá conferência de recebimento e se recusado, a empresa 

será comunicada sobre as razões da recusa e se manifestará sobre novo 

prazo para a entrega. 

 

DO PAGAMENTO 
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O pagamento será realizado mediante atesto/recebimento definitivo da nota 

fiscal e conformidade dos bens fornecidos; prazo de pagamento conforme 

dotação orçamentária e cláusula contratual. 

O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 

Nota Fiscal, devidamente atestada, pela Secretaria de Finanças. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua 

apresentação válida. 

O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente bancária, ou 

através de cheque. 

A licitante vencedora deverá indicar juntamente com a documentação 

fiscal, o número da conta corrente e a agência do banco em que mantiver 

tal conta. 

As notas fiscais devem vir com especificações dos respectivos tributos. 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, 

encargos sociais e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair 

sobre a execução do objeto da presente licitação e que estou de acordo com 

todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos.  

 

 

Data__________________________________  

(assinatura do representante legal/carimbo) 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

Processo Administrativo nº 3509700.406.00007329/2025-49 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS 

 

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Av. Frei Orestes Girardi, 893 - Abernéssia 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO COM 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CUSTOMIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO 

DESCARACTERIZADA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E DEFESA CIVIL, de acordo com as especificações constantes no 

Anexo I, do presente Edital. 

 

DECLARAÇÃO 

  

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que 

nossa empresa: 

1) Não está impedida de contratar com a Administração Pública Municipal; 

2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

3) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 

4) Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato 

eletivo; 

5) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer 

outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
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6) Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer 

outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

7) Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as 

informações necessárias para participar do presente certame e das 

condições para entrega do(s) produto(s); 

8) Aceita e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

9) Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

10) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e 

em outras normas específicas; 

11) A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação 

contratual que venha a firmar com a Prefeitura, vir a contratar empregado 

que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos cargos 

de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores; 

12) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança 

adequados ao uso de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

13) Cumprimento de Cota de Aprendizes, se o caso, de acordo com a 

previsão do artigo 429 da CLT. 

14) Para os casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados 

envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formação profissional, 

se o caso, que dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as) deverá ser 

priorizado adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de 

vulnerabilidade ou risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, 
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§§ 1º e 2º, do Decreto Presidencial n.º 9.579/2018, com redação conferida 

pelo Decreto n.° 11.479/2023. 

  

Por ser expressão da verdade, eu _________________, representante legal 

desta empresa, firmo a presente. 

  

Local e data. Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

Processo Administrativo nº 3509700.406.00007329/2025-49 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME OU EPP 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa ________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº _______________ é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e a de nº 147, de 07 de 

agosto de 2014, cujos termos DECLARO conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, apta a usufruir dos benefícios da Lei no Pregão Eletrônico Nº 

042/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de Campos do Jordão/SP. 

 

 

Local, _____ de _____________________ de 20XX. 

 

 

___________________________ 

 (representante legal) 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

Processo Administrativo nº 3509700.406.00007329/2025-49 

 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

À   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Av. Frei Orestes Girardi, 893 - Abernéssia 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO COM 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CUSTOMIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO 

DESCARACTERIZADA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E DEFESA CIVIL, de acordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência - Anexo I, do presente Edital. 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico 

supramencionado, que os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos 

neste Edital, foram digitalizados da forma original ou mediante digitalização 

de documento autenticado, exceto aqueles extraídos da INTERNET. 

 

Por ser expressão da verdade, eu _________________, representante legal 

desta empresa, firmo a presente. 

 

Local e data. 

 

 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 

Processo Administrativo nº 3509700.406.00007329/2025-49 

 

CONTRATO Nº XXX/20XX 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 45.699.626/0001-76, com sede nesta 

cidade, à Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, Vila Abernéssia, neste ato, 

representada pelo Prefeito Sr. XXXXXXX, pelo Secretário Municipal de 

Segurança Pública e Defesa Civil Sr. XXXXXXXXXX, e de outro lado a 

empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

______________________, com sede à ___________________________________, 

neste ato representada por _____________________________________, 

residente e domiciliado 

__________________RG_________________CPF______________; têm justo e 

acertado resolvem celebrar o presente Termo de Contrato do objeto 

abaixo especificado, decorrente da Licitação Pregão Eletrônico nº 

XXX/20XX, com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais 

legislação aplicável, mediante as cláusulas a seguir especificadas. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente termo de contratação é AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO COM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

CUSTOMIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO DESCARACTERIZADA EM ATENDIMENTO 

A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL, de acordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital do 

Pregão Eletrônico xxx/20xx, que desde já fica fazendo parte integrante do 

presente instrumento. 
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CLAUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

2.1. Os preços que vigorarão durante o prazo contratual serão aqueles 

propostos pela CONTRATADA, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico 

___/20XX: 

Descrever toda a especificação do veiculo e customização conforme proposta  

Valor Total do Contrato XX: R$_______ (_________________________) 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLAUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU 

ENTREGA: 

3.1. A entrega deverá ser realizada em local indicado pela Secretaria de 

Agricultura e Desenvolvimento Rural, em até 120 (cento e vinte) dias a 

contar da assinatura do Contrato. 

3.2. A Administração, através do gestor designado (art. 137, II, da Lei n.º 

14.133, de 2021), fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim 

de verificar se, no seu desenvolvimento, estão sendo observadas as 

especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de 

rejeitar os fornecimentos dos serviços que, a seu critério, não forem 

considerados satisfatórios. 

 

CLAUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a contar da 

assinatura do contrato, prorrogável conforme artigo 106 da Lei Federal 

14.133/2021. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
 

  ESTADO DE SÃO PAULO 

Página 50 de 58 
 

4.2. A obrigação da contratada somente se efetuará mediante a assinatura 

do contrato, devendo a mesma, por conseguinte, ser cumprida nos precisos 

termos do Edital, Termo de Referência e do Contrato a que se refere. 

 

CLAUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura. 

5.2. A(s) nota fiscal/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas 

à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua 

apresentação válida. 

5.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente bancária, 

ou através de cheque. 

5.4. A licitante vencedora deverá indicar juntamente com a documentação 

fiscal, o número da conta corrente e a agência do banco em que mantiver 

tal conta. 

5.5. As notas fiscais devem vir com especificações do IR e sua alíquota, nos 

moldes da Instrução Normativa 2145/2023. 

 

CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

6.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO; 

6.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência. 

6.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei, e neste Edital 

e Contrato; 

 

CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Contrato e Termo de Referência deste Edital, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pela gestora do 

contrato ou autoridade competente (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

serviços/fornecimentos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a autoridade competente da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

7.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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7.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação; 

7.1.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive, quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. D, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

7.1.7. A empresa deverá seguir os padrões de segurança adequados ao uso 

de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD). 

 

CLAUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas serão acordadas por meio de celebração de Instrumento 

de Contrato, e suportadas por meio da Classificação orçamentárias 

adequadas às leis orçamentárias de 2025, classificadas nos autos do 

processo pelo Departamento de Contabilidade do Município, sob a rubrica: 

487                       CONTA 

14                         SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

6                           GESTÃO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
CIDADANIA 

44905248             DESPESA CAPITAL 

6/122/165/1030  EXECUÇÃO DOS PROJETOS DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

 

 

CLAUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

9.1. De acordo com o descrito no item 17 do Edital do Pregão Eletrônico nº 

___/20XX. 
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CLAUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o contrato e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n.º ____/20XX. 

10.2. Faz parte integrante deste Contrato todos os dispositivos do Edital de 

Pregão Eletrônico n.º ____/20XX, seus anexos, as respectivas Notas de 

Empenho e a proposta de preços, naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

10.3. Para os casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados 

envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formação profissional, 

se o caso, que dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as) deverá ser 

priorizado adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de 

vulnerabilidade ou risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, 

§§ 1º e 2º, do Decreto Presidencial n.º 9.579/2018, com redação conferida 

pelo Decreto n.° 11.479/2023. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1. As questões oriundas deste Contrato e do procedimento licitatório que 

a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Campos do Jordão, 

esgotadas as vias Administrativas. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente, MUNICÍPIO 

E CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas relacionadas, 

para que produza os efeitos legais. 

 

Campos do Jordão,  ......de......................de 20XX. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO 
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PREFEITO 

CONTRATANTE  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL 

RURAL 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA 

RESPONSAVEL 

CARGO NA EMPRESA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

------------------------------------------        ------------------------------------------ 

Nome             Nome 

RG             RG 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N/ 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO – SP. 

CONTRATADO: “XXXX” 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): XXX/XXX 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO COM 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CUSTOMIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO 

DESCARACTERIZADA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

DEFESA CIVIL”. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° 

das Instruções n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

NOME:  XXX   CARGO: XXX   CPF: XXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO: 

NOME: XXXX   CARGO: XXX  CPF: XXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

RESPONSÁVEL QUE ASSINARAM O AJUSTE 

PELO CONTRATANTE:  

NOME: XXX  CARGO: XXX  CPF: XXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

NOME: XXX  CARGO: XXX  CPF: XXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

PELO CONTRATADO: 

NOME: XXXX  CARGO: XXXX  CPF: XXXXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

NOME: XXXX   CARGO: XXXXX  CPF: XXXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

NOME: XXXX  CARGO: XXXX  CPF: XXXX 

ASSINATURA: ______________________________ 

 

 

 

CAMPOS DO JORDÃO, XX DE XXX DE 20XX. 
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INSTRUÇÃO 02/2008 TCE-SP – CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS 
ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 

– SP  

CONTRATADA:  

CONTRATO Nº  

OBJETO:  

 

Gestor - Responsável 

Nome:  

Cargo:  

Endereço:  

Telefone:  

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome:  

Cargo:  

Endereço Comercial do Órgão/Setor:  

Telefone:  

e-mail:  

Campos do Jordão,     de                    de 20XX. 

 

__________________________________ 
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ANEXO VII 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025  

Processo Administrativo nº 3509700.406.00007329/2025-49 

 

 
DADOS PARA EMISSÃO DO CONTRATO 

 

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão considera-

das para a elaboração do Contrato e Autorização de Fornecimento (AF). Tais dados 

deverão estar de acordo com os que integrarão à respectiva Nota Fiscal, para fins 

de faturamento. Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ:................INSC. ESTADUAL:..................INSC MUNICIPAL:....... 

TELEFONE: (...).............E-MAIL:....................................... 

ENDEREÇO COMPLETO:........................................... 

 

SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA: 

NOME COMPLETO:................................................. 

RG (com órgão e estado emissor):............................CPF:........................ 

DATA DE NACIMENTO:............................... 

E-MAIL PARTICULAR:..........................E-MAIL INSTITUCIONAL:................... 

 

QUEM ASSINARÁ O CONTRATOI 

(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes p/ assinatura do respec-

tivo contrato, será necessário a apresentação de procuração com poderes específicos p/ 

assinar contratos) 

 

NOME COMPLETO:...................DATA DE NASCIMENTO:............................ 

ESTADO CIVIL:......................NACIONALIDADE:.............................. 

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA:.............................................. 

RG (com órgão e estado emissor):............................CPF:........................ 

E-MAIL PARTICULAR:..............................E-MAIL INSTITUCIONAL:................. 

ENDEREÇO/DOMICILIO COMPLETO:.......................... 

 


